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RESOLUçÃO DO CMS DE MORRINHOS

Resolução n".AL/202*

O conselho Municipal de Saúde de Morrinhos, no uso de suas competências e atribuições

legais conferidas pelas Leis Federais No 8.080 de § la7/ 1990 e 8'142 de 28/1'Zl1-990' e

pela Lei Municipal N" 07/1993, Reformulada pela Lei no 9112000t

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde - cMS é um órgão de atuação legitima

para formular e deliberar sobre as políticas e o controle da execução das ações e serviços

de saúde, no âmbito do município de Morrinhos, inclusive nos aspectos econômicos e

financeiros;

C0NSIDERANDO as deliberações do Plenário na sua 1e Reunião ordinária, realizada em

29 de ianeiro deZA24.

RESOLVE:

ArL 1o- Aprovar a programaçào Anual de saúde de2024.

Art 2o- Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário,

Morrinhos -CE, 29 de ianeiro de ZAZ4'

o Renato Costa Galdino
do Conselho MuniciPal de Saúde
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RESOLUçÃO nO CMS DE MORRINHOS

Resolução n".0!/2A24

o conselho Municipal de Saúde de Morrinhos, no uso de suas competências e atribuições

legais conferidas pelas Leis Federais No 8,080 de L9 /a7 17990 e 8.L42 de 28lLLll-990, e

pela Lei Municipal N" 07 /1993, Reformulada peia Lei no 9L/2000:

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde - CMS é um órgão de atuação legitima

para formular e deliberar sobre as políticas e o controle da execução das ações e serviços

de saúde, no âmbito do município de Morrinhos, inclusive nos aspectos econômicos e

.)...
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financeiros;

CONSIDERAND0 as deliberações do Plenário na sua 1a Reunião ordinária, realizada em

29 de ianeiro de2024.

RESOLVE:

ArL L"- Aprovar a Implantaçaó ae duas equipes Multiprofissionais no município de

Morrinhos, 0L Equipe eMuiu Complementar e-01- Equipe eMulü Estratégica, conforme

Portaria GM/MS ne 2.385 / 2023.

Art Z"- Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário,

Morrinhos -CE,Z9 de ianeiro de 2024'

Renato Costa Galdino
do Conselho MuniciPal de Saúde
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RESOLUçÃo no cMS DE MORRINHOS

Resolução Íf .03/?'024

o conselho Municipar de saúde de Morrinhos, no uso de suas competências e atribuições

legais conferidas pelas Leis Federais No 8.080 d'e 1910711990 e s'1l4z de 281]'?11990' e

pelaLeiMunicipalN.0Tl1993,ReíormuladapelaLein"g1-lZ000l

C0NSIDERANDOqueoConselhoMunicipaldeSaúde.CMSéumórgãodeatuaçãolegitima

para formular e deliberar sobre as políticas e o controle da execução das ações e serviços

de saúde, no âm-bito do município rie Morrinhos, inclusive nos aspectos econômicos e

financeiros

CONSIDERAND0 as deliberações do Plenário na Sua 2a Reunião ordinária, realizada em

27 defevereiro de2024.

RESOLVE:

Art Lo- Aprovar a 3s Relatório Quadrimestral de 2023 e o RelaÚrio Anual de

Gestão de2023

Art 2o- Aprovar o Relatório Anual de Gestiio de 2023

Â§t 3o- Esta resolução enrará em vigor na data de sua publicação' revogadas as

disposições em contrário'

Merriillios'CH, AV de fcv*eir a da ZAZ4'

Renato Costa Galdino

do Conselho MuniciPal de Saúde
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RESOLUçÃO OO CMS DE MORRINHOS

Resolução rf .04/2024

0 conselho Municipal de Saúde de Morrinhos, no uso de suas competências e atribuições
legais conferidas pelas Leis Federais No 8.080 de §/A7/1990 e 8.L42 d,e ?,811,211990, e

pela Lei Municipal N" 0711993, Reformulada pela Lei n" 91,/2000:

CONSIDERANDO que o Conselho Municipalde Saúde - CMS é um órgão de atuação legitima

para formular e deliberar sobre as políticas e o controle da execução das ações e serviços

de saúde, no âmbito cio município cie Morrinhos, inciusive nos aspectos econômicos e

financeiros;

C§N§IBERAND0 as deliberaçcÊs dê Plenário Râ suâ 3a Reunião 0rdinária, rcaliseda cm
3E de fevereire de 8084,

RESOLVE:

ArL L"- Aorovar a Plano Municipal da ,Acão de Vigilância e Controle das
Arboüroses para o ano d,e2024.

ArL 2"- Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário,

Morrinhos-CE, 28 de fevereiro de ZA24

Renato Costa Galdino
do Conselho Municipal de Saúde
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RESOLUÇÃO OO CMS DE MORRINHOS

Resolução n".05/2024

O conselho Municipal de Saúde de Morrinhos, no uso de suas competências e atribuiçôes

legais conferidas pelas Leis Federais No 8,080 de 19107 1L990 e 8.1,42 de 2811,2/1990, e

pela Lei Municipal N" 07/1993, Reformulada pela Lei no 9l/2000:

CONSIDEFÁNDO que o Conselho Municipal de Saúde - CMS é um órgão de atuação legitima

para formular e deliberar sobre as políticas e o controle da execução das ações e serviços

de saúde, no âmbito do município de Morrinhos, inclusive nos aspectos econômicos e

financeiros;

CONSIDERANDO as deliberações do Plenário na sua 3a Reunião Ordinária, realizada em
ôô I O . I â^^ !tó ae teverelro ge zuz+.

RESOLVE:

ÂrL i"- Àprovar a Piano de Coniingência i,{unicipai para resposia às emergências

em Saúde pública pelo coronavírus SARS COV 2 (COVID-l9) e demais síndromes

respiratórias de 2024.

Art Zo- Esta resoiução entrará em vigor na data de sua pubiicação, revogacias as

disposições em contrário.

Morrinhos-CE, 28 de fevereiro de 2024.

Renato Costa Gaiciino
do Conselho Municipal de Saúde
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RESOLUçÃO DO CMS DE MORRINHOS

Resolução n".06/2A24

0 conselho Municipal de Saúrcle de Morrinhos, no uso de suas competências e atribuições

legais conferidas pelas Leis Federais No 8.080 de 19 /07/ 1990 e 8.142 de 2811,21t990, e

pela Lei Municipal N. 07l1gg3, Reformulada pela Lei n" 91'/20o0:

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde - CMS é um órgão de atuação legitima

para formular e deliberar sobre as políticas e o confrole da execução das ações e serviços

de saúde, no âmbito do município de Morrinhos, inclusive nos aspectos econômicos e

nnancelros

CONSIDERANDO as deliberações do Plenário na sua 4a Reunião Ordinária, realizada em

28 de maio de 2024.

RESOLVE:

AÉ 1"- Aprovar a 1e B-elatório Quad-nme§ua! d-e 2024

ArL Zo- Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Morrinhos-CE, 28 de maio de 2024'

Aluísio Renato Costa Galdino
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
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RE§OLUÇÃO NO CMS DE MORRINHOS

Resolução f .0712A?4

O conselho Municipal cle Saúde cte Morrinhos, no uso de suas competências e atribuições

legais conferidas pelas Leis Federais No 8'080 de §/a7/1990 e 8't4Z de2811211990' e

pia Lei Municipal N" 07/1993, Reformulada pela Lei no 91.12a00

C0NSIDERANDOqueoConselhoMunicipaldeSaúde-CMSéumórgãodeatuaçãolegitima

para formular e deliberar sobre as políticas e o controle da execução das ações e serviços

de saúde, no âmbito do município de Morrinhos, inclusive nos aspectos econômicos e

iinanceiros;

C0NSIDERANDOasdeliberaçõesdoPlenárionasua4aReuniãoordinária'realizadaem
28 de maio de 2024-

RESOLVE:

ArL 1"- - Aprovar sem ressa-lva-§ a- t-ra-nsposiçã-o e transferênçia dos sald-os

financeiro, ,uman"icentes relativos ar, .o"tu' vincuháas ao Fundo Municipal de Saúde

de Morrinhos, até dezembro de }a}Z,conforme a Lei complementar ?'0512024'

Art 2"- Esta resslução entrará enn vigor na data de sua publicação' revogadas as

disposições em contrário'

Morrinhos-CE, 28 de maio de 2A24

uísio Renato Costa Galdino

do Conselho MuniciPal de Saúde
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